PARECER Nº 215, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 358, DE 2001 

e iniciativa do nobre deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Jair Azael Novua de Barros" ao viaduto localizado no km 75, da Rodovia Castello Branco - SP 280, em Itu. Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 87ª a 91ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisado consoante o disposto no § 11 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Como vimos, o autor pretende homenagear o Soldado da Polícia Militar, Jair Azael Novua de Barros, brutalmente assassinado na Cidade de Itu, no dia 25 de março do corrente ano, no cumprimento de seus deveres funcionais. 

A seu pedido, todos os seus órgãos foram doados para transplante. Segundo nos informa o autor, o soldado Barros era também aluno do Curso de Direito da Universidade de Sorocaba. 

Mesmo estando lotado em Itu, retornava a Sorocaba, sua cidade natal, todos os dias úteis para assistir as aulas, pois era sua intenção prosseguir na carreira policial. "Querido e estimado por todos", conforme nos testemunha o autor, o soldado Jair Azael Novua de Barros bem merece a singela homenagem que o nobre colega Caldini Crespo propõe a esta Casa. 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 358, de 2001, ad referendum do Plenário. 

É o nosso parecer. 

a) Terezinha da Paulina - Relatora 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 
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